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MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  EECCOONNOOMMIIAA  

CCOONNSSEELLHHOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDEE  RREECCUURRSSOOSS  FFIISSCCAAIISS    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  10166.005577/2008-34 

RReeccuurrssoo  nnºº  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  2002-001.592  –  2ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 

SSeessssããoo  ddee  22 de outubro de 2019 

RReeccoorrrreennttee  ALESSANDRA ALVES DE VASCONCELOS 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 

Ano-calendário: 2004 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ORGANISMOS INTERNACIONAIS. 

ISENÇÃO. DECISÃO DEFINITIVA DO STJ SOBRE A MATÉRIA. EFEITO 

REPETITIVO. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), em acórdão submetido ao regime do 

artigo 543C, do CPC (Recurso Especial nº 1.306.393 DF), definiu que são 

isentos do Imposto de Renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos 

a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como 

consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD). Por força do art. 62, § 2º, do Anexo II, do 

RICARF, a citada decisão do STJ deve ser reproduzida nos julgamentos dos 

recursos no âmbito do CARF. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento 

ao recurso, vencido o conselheiro Thiago Duca Amoni (relator), que lhe negou provimento. 

Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Cláudia Cristina Noira Passos da Costa 

Develly Montez.  

(assinado digitalmente) 

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez – Presidente e redatora 

designada. 

(assinado digitalmente) 

Thiago Duca Amoni - Relator. 

Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Claudia 

Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mônica Renata Mello Ferreira 

Stoll, Virgílio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni, a fim de ser realizada a presente Sessão 

Ordinária. 
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  10166.005577/2008-34 2002-001.592 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 22/10/2019 ALESSANDRA ALVES DE VASCONCELOS FAZENDA NACIONAL CARF  Thiago Duca Amoni  4.0.0 20020015922019CARF2002ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2004
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ORGANISMOS INTERNACIONAIS. ISENÇÃO. DECISÃO DEFINITIVA DO STJ SOBRE A MATÉRIA. EFEITO REPETITIVO.
 O Superior Tribunal de Justiça (STJ), em acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC (Recurso Especial nº 1.306.393 DF), definiu que são isentos do Imposto de Renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). Por força do art. 62, § 2º, do Anexo II, do RICARF, a citada decisão do STJ deve ser reproduzida nos julgamentos dos recursos no âmbito do CARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, vencido o conselheiro Thiago Duca Amoni (relator), que lhe negou provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez. 
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Presidente e redatora designada.
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Virgílio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.
 
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 26 a 29), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa física e do exterior � DIMOB e DERC.
Tal omissão gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$10.248,50, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
    Impugnação
 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, que conforme decisão da DRJ:




A impugnação foi apreciada na 3ª Turma da DRJ/BSA que, por unanimidade, em 17/09/2008, no acórdão 03-26.908, às e-fls. 33 a 41, julgou a impugnação improcedente, mantendo a omissão de rendimentos.

     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, às e-fls. 45 a 57 no qual alega, em síntese, que:

A orientação emanada da Receita Federal por intermédio de Pareceres Normativos, tanto o de n°. 717, de 06 de abril de 1979, amplamente comentado na impugnação e que foi elaborado em atendimento à consulta feita pelo Organismo Internacional denominado Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento/PNUD, e que se estende a todos os demais organismos internacionais;
A autoridade de 1° grau tenta sustentar seu entendimento de que 0(a) recorre. e não faz jus à isenção concedida pela Convenção sobre Privilégios e imunidades das Nações Unidas, e também que esta está obrigado ao recolhimento de tributos sobre os rendimentos recebidos do Organismo Internacional em função das peculiaridades do trabalho realizado;
A previsão legal que se verifica desde a edição da Lei n°. 4.506/1964 (artigo 5°), até a Lei n°. 7.7l3/1988 (artigo 30), foi reproduzida no artigo 22 do RIR/1999, donde se conclui que outro não era o objetivo da nom1a legal, senão 0 de isentar de recolhimento o imposto oriundo do rendimento do trabalho percebido por Servidores de Organismos internacionais.
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 24/10/2008, e-fls. 58, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 29/10/2008, e-fls. 45, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Conforme os autos, trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 26 a 29), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa física e do exterior � DIMOB e DERC. A DRJ manteve a autuação nos seguintes termos:

Temos, então, que os rendimentos recebidos pela contribuinte do Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura - UNESCO/ONU, decorrente da prestação de serviços contratuais, não gozam de isenção do Imposto de Renda p falta de previsão legal, e estão sujeitos à tributação mensal sob a forma de recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) no mês do recolhimento, sem prejuízo do ajuste anual.

Da omissão de rendimentos -  isenção e natureza indenizatória da verba
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), quando do julgamento do REsp. nº 1.306.393/DF (relator Ministro Mauro Campbell Marques) submetido ao regime de recurso repetitivo, proferiu a seguinte decisão 


TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. 2. Considerando a função precípua do STJ de uniformização da interpretação da legislação federal infraconstitucional , e com a ressalva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a orientação firmada pela Primeira Seção. 3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08�. (STJ, 1ª Seção, REsp 1306393/DF, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 24/10/2012, DJe 07/11/2012)

A Conselheira deste CARF, Luciana Matos Pereira Barbosa, relatora no acórdão 2401004.813 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, sessão de 11/05/2017, destacou trecho importante do voto do Ministro relator:

(...)
No entanto, na assentada do dia 8 de junho de 2011, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, a Primeira Seção desta Corte, por maioria de quatro votos a três, firmou o entendimento no sentido de que são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento � PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Transcrevo trechos de relevo do voto do Min. Teori Zavascki, in verbis: (...) Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. 
(...)

Desde a decisão do STJ este CARF vem decidindo a matéria, conforme excertos colacionados:


IRPF. ISENÇÃO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS.
Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ ratificou o entendimento firmado pela 1ª Seção, no REsp n.º 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que �são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD�. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a
Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. Recurso Provido�. (CARF, 2ª Seção de Julgamento, 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, relatora Conselheira Alice Grecchi, Acórdão nº 2102003.265, Sessão de 11 de fevereiro de 2015).

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATÉRIA DECIDIDA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543C DO CPC.
O art. 62A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistemática do art. 543C do Código de Processo Civil.
RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU. ISENÇÃO.
Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ ratificou o entendimento firmado pela 1º Seção, no REsp nº 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que �são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD�. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a
Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades
das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. Caso em que a hipótese dos autos (consultor independente) se subsume à situação tratada no recurso repetitivo. Recurso Voluntário Provido�. (CARF, 2ª Seção de Julgamento, 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária,
relator Conselheiro Rubens Mauricio Carvalho, Acórdão nº 2102002.799, Sessão de 21 de janeiro de 2014)

Feitos estes esclarecimentos, como a decisão do STJ se deu em sede de recurso repetitivo, aplica-se o §2º do artigo 62 do RICARF, cuja redação é:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julg amento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
(...)
§2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 

Contudo, em que pese o STJ decidiu pela isenção dos rendimentos auferidos por técnicos a serviço das nações unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do PNUD/ONU, a contribuinte não carreou aos autos qualquer documento, por exemplo, contrato de prestação de serviços, que dê guarida a seu pleito, motivo pelo qual mantem-se a autuação. 
Diante do exposto, conheço do Recurso para, no mérito negar-lhe provimento.

 (assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
 Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Redatora designada
Com a maxima venia, divirjo do i.relator quanto à manutenção da tributação dos rendimentos auferidos pela recorrente.
Como bem esclarecido pelo relator, a tributação dos rendimentos auferidos por técnicos da ONU já foi decidida pelo STJ na sistemática do artigo 543-C do CPC, sendo de observância obrigatória por este colegiado. Nada obstante, entendeu o relator que a recorrente não juntou aos autos contrato de prestação de serviços, negando provimento ao recurso.
Entendo que, ao assim proceder, o i. relator inovou nas razões de decidir, cerceando o direito ao contraditório e à ampla defesa da recorrente, visto que a decisão recorrida não apontou tal insuficiência probatória. Na verdade, a decisão recorrida afirma que a recorrente é técnica contratada da Unesco/ONU, conforme trechos a seguir reproduzidos:
Trata-se de autuação de omissão de rendimentos recebidos de fonte situada no exterior (Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura - UNESCO/ONU). A contribuinte impugna o lançamento, argumentando que faz jus à isenção do Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos auferidos do Organismo, haja vista atender aos requisitos legais para o gozo do benefício fiscal.
Conforme será visto adiante, a contribuinte não se enquadra na categoria dos Funcionários do Organismo que gozam da isenção de Imposto de Renda sobre os vencimentos recebidos, pela simples razão de não ser funcionária e sim técnica contratada, de acordo com as normas legais vigentes e as provas dos autos.
...
Temos, então, que os rendimentos recebidos pela contribuinte da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura - UNESCO/ONU, decorrente da prestação de serviços contratuais, não gozam de isenção do Imposto de Renda por falta de previsão legal, e estão sujeitos à tributação mensal sob a forma de recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) no mês do recolhimento, sem prejuízo do ajuste anual.
(destaques acrescidos)
Portanto, tendo sido reconhecido na decisão recorrida que a recorrente é técnica contratada da Unesco/ONU, cabe aplicar neste julgamento o decidido no Recurso Especial nº 1.306.393 DF, que definiu que são isentos do IR os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviços das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do PNUD.
Ressalto que a Súmula CARF nº 39, que apontava a natureza tributável desses rendimentos, foi revogada por meio da Portaria nº 3, de 9/1/2018.
Isto posto, é de se dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez

 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 2002-001.592 - 2ª Sejul/2ª Turma Extraordinária 

Processo nº 10166.005577/2008-34 

 

 

Relatório 

    Notificação de lançamento 

Trata o presente processo de notificação de lançamento – NL (e-fls. 26 a 29), 

relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de 

rendimentos recebidos de pessoa física e do exterior – DIMOB e DERC. 

Tal omissão gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar 

de R$10.248,50, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora. 

    Impugnação 

 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, que conforme decisão 

da DRJ: 
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Fl. 3 do  Acórdão n.º 2002-001.592 - 2ª Sejul/2ª Turma Extraordinária 

Processo nº 10166.005577/2008-34 

 

 

 

A impugnação foi apreciada na 3ª Turma da DRJ/BSA que, por unanimidade, 

em 17/09/2008, no acórdão 03-26.908, às e-fls. 33 a 41, julgou a impugnação improcedente, 

mantendo a omissão de rendimentos. 

 

     Recurso voluntário 

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, às e-fls. 45 

a 57 no qual alega, em síntese, que: 

 

 A orientação emanada da Receita Federal por intermédio de Pareceres 

Normativos, tanto o de n°. 717, de 06 de abril de 1979, amplamente 

comentado na impugnação e que foi elaborado em atendimento à 

consulta feita pelo Organismo Internacional denominado Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento/PNUD, e que se estende a 

todos os demais organismos internacionais; 

 A autoridade de 1° grau tenta sustentar seu entendimento de que 0(a) 

recorre. e não faz jus à isenção concedida pela Convenção sobre 

Privilégios e imunidades das Nações Unidas, e também que esta está 

obrigado ao recolhimento de tributos sobre os rendimentos recebidos do 

Organismo Internacional em função das peculiaridades do trabalho 

realizado; 

 A previsão legal que se verifica desde a edição da Lei n°. 4.506/1964 

(artigo 5°), até a Lei n°. 7.7l3/1988 (artigo 30), foi reproduzida no 

artigo 22 do RIR/1999, donde se conclui que outro não era o objetivo 
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Fl. 4 do  Acórdão n.º 2002-001.592 - 2ª Sejul/2ª Turma Extraordinária 

Processo nº 10166.005577/2008-34 

 

da nom1a legal, senão 0 de isentar de recolhimento o imposto oriundo 

do rendimento do trabalho percebido por Servidores de Organismos 

internacionais. 

É o relatório. 

Voto Vencido 

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator 

Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi 

intimado do teor do acórdão da DRJ em 24/10/2008, e-fls. 58, e interpôs o presente Recurso 

Voluntário em 29/10/2008, e-fls. 45, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, 

portanto, dele conheço. 

Conforme os autos, trata o presente processo de notificação de lançamento – 

NL (e-fls. 26 a 29), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação 

pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa física e do exterior – DIMOB e DERC. A DRJ 

manteve a autuação nos seguintes termos: 

 

Temos, então, que os rendimentos recebidos pela contribuinte do Organização das 

Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura - UNESCO/ONU, decorrente da 

prestação de serviços contratuais, não gozam de isenção do Imposto de Renda p falta de 

previsão legal, e estão sujeitos à tributação mensal sob a forma de recolhimento mensal 

obrigatório (carnê-leão) no mês do recolhimento, sem prejuízo do ajuste anual. 

 

Da omissão de rendimentos -  isenção e natureza indenizatória da verba 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), quando do julgamento do REsp. nº 

1.306.393/DF (relator Ministro Mauro Campbell Marques) submetido ao regime de recurso 

repetitivo, proferiu a seguinte decisão  

 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA 

(ART. 543C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS 

RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES 

UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES 

NO ÂMBITO DO PNUD/ONU. 

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento majoritário no sentido de que são 

isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço 

das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD. No referido julgamento, 

entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência 

Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a 

Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão 

ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira 

Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais 

decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, 

promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido 

estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de 

assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. 2. Considerando a 
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função precípua do STJ de uniformização da interpretação da legislação federal 

infraconstitucional , e com a ressalva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada 

ao caso a orientação firmada pela Primeira Seção. 3. Recurso especial provido. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08”. (STJ, 1ª Seção, 

REsp 1306393/DF, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 24/10/2012, 

DJe 07/11/2012) 

 

A Conselheira deste CARF, Luciana Matos Pereira Barbosa, relatora no 

acórdão 2401004.813 – 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, sessão de 11/05/2017, destacou trecho 

importante do voto do Ministro relator: 

 

(...) 

No entanto, na assentada do dia 8 de junho de 2011, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, 

sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, a Primeira Seção desta Corte, por 

maioria de quatro votos a três, firmou o entendimento no sentido de que são isentos do 

imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das 

Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD. No referido 

julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de 

Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências 

Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 

59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Transcrevo trechos 

de relevo do voto do Min. Teori Zavascki, in verbis: (...) Conforme decidido pela 

Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais 

decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, 

promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido 

estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de 

assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas.  

(...) 

 

Desde a decisão do STJ este CARF vem decidindo a matéria, conforme 

excertos colacionados: 

 
 

IRPF. ISENÇÃO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A 

SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS. 

Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito 

como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ 

ratificou o entendimento firmado pela 1ª Seção, no REsp n.º 1.159.379/DF (Relator 

Ministro Teori Zavascki), no sentido de que “são isentos do imposto de renda os 

rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, 

contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento PNUD”. No referido julgamento, entendeu o relator 

que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a 

Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência 

Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo 

da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o 

Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da 

Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo 

Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também 

aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se 
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refere a essas atividades específicas. Recurso Provido”. (CARF, 2ª Seção de 

Julgamento, 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, relatora Conselheira Alice Grecchi, 

Acórdão nº 2102003.265, Sessão de 11 de fevereiro de 2015). 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATÉRIA DECIDIDA PELO STJ NA 

SISTEMÁTICA DO ART. 543C DO CPC. 

O art. 62A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 1.306.393/DF, julgado 

em 24/10/2012, decidido na sistemática do art. 543C do Código de Processo Civil. 

RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES 

UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES 

NO ÂMBITO DO PNUD/ONU. ISENÇÃO. 

Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito 

como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ 

ratificou o entendimento firmado pela 1º Seção, no REsp nº 1.159.379/DF (Relator 

Ministro Teori Zavascki), no sentido de que “são isentos do imposto de renda os 

rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, 

contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento PNUD”. No referido julgamento, entendeu o relator 

que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a 

Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência 

Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo 

da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o 

Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da 

Convenção sobre Privilégios e Imunidades 

das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da 

ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de 

"peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. Caso em 

que a hipótese dos autos (consultor independente) se subsume à situação tratada no 

recurso repetitivo. Recurso Voluntário Provido”. (CARF, 2ª Seção de Julgamento, 1ª 

Câmara / 2ª Turma Ordinária, 

relator Conselheiro Rubens Mauricio Carvalho, Acórdão nº 2102002.799, Sessão de 21 

de janeiro de 2014) 

 

Feitos estes esclarecimentos, como a decisão do STJ se deu em sede de recurso 

repetitivo, aplica-se o §2º do artigo 62 do RICARF, cuja redação é: 

 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julg amento do CARF afastar a 

aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 

fundamento de inconstitucionalidade.  

(...) 

§2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo 

Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 

543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 

2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no 

julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, 

de 2016)  

 

Contudo, em que pese o STJ decidiu pela isenção dos rendimentos auferidos 

por técnicos a serviço das nações unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no 
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âmbito do PNUD/ONU, a contribuinte não carreou aos autos qualquer documento, por exemplo, 

contrato de prestação de serviços, que dê guarida a seu pleito, motivo pelo qual mantem-se a 

autuação.  

Diante do exposto, conheço do Recurso para, no mérito negar-lhe provimento. 

 

 (assinado digitalmente) 

Thiago Duca Amoni 

Voto Vencedor 

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Redatora 

designada 

Com a maxima venia, divirjo do i.relator quanto à manutenção da tributação dos 

rendimentos auferidos pela recorrente. 

Como bem esclarecido pelo relator, a tributação dos rendimentos auferidos por 

técnicos da ONU já foi decidida pelo STJ na sistemática do artigo 543-C do CPC, sendo de 

observância obrigatória por este colegiado. Nada obstante, entendeu o relator que a recorrente 

não juntou aos autos contrato de prestação de serviços, negando provimento ao recurso. 

Entendo que, ao assim proceder, o i. relator inovou nas razões de decidir, 

cerceando o direito ao contraditório e à ampla defesa da recorrente, visto que a decisão recorrida 

não apontou tal insuficiência probatória. Na verdade, a decisão recorrida afirma que a recorrente 

é técnica contratada da Unesco/ONU, conforme trechos a seguir reproduzidos: 

Trata-se de autuação de omissão de rendimentos recebidos de fonte situada no exterior 

(Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura - UNESCO/ONU). 

A contribuinte impugna o lançamento, argumentando que faz jus à isenção do Imposto 

de Renda incidente sobre os rendimentos auferidos do Organismo, haja vista atender aos 

requisitos legais para o gozo do benefício fiscal. 

Conforme será visto adiante, a contribuinte não se enquadra na categoria dos 

Funcionários do Organismo que gozam da isenção de Imposto de Renda sobre os 

vencimentos recebidos, pela simples razão de não ser funcionária e sim técnica 

contratada, de acordo com as normas legais vigentes e as provas dos autos. 

... 

Temos, então, que os rendimentos recebidos pela contribuinte da Organização das 

Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura - UNESCO/ONU, decorrente 

da prestação de serviços contratuais, não gozam de isenção do Imposto de Renda por 

falta de previsão legal, e estão sujeitos à tributação mensal sob a forma de recolhimento 

mensal obrigatório (carnê-leão) no mês do recolhimento, sem prejuízo do ajuste anual. 

(destaques acrescidos) 

Portanto, tendo sido reconhecido na decisão recorrida que a recorrente é técnica 

contratada da Unesco/ONU, cabe aplicar neste julgamento o decidido no Recurso Especial nº 

1.306.393 DF, que definiu que são isentos do IR os rendimentos do trabalho recebidos por 

técnicos a serviços das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no 

âmbito do PNUD. 
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Ressalto que a Súmula CARF nº 39, que apontava a natureza tributável desses 

rendimentos, foi revogada por meio da Portaria nº 3, de 9/1/2018. 

Isto posto, é de se dar provimento ao recurso voluntário. 

É como voto. 

 (assinado digitalmente) 

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez 
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